DECLARAÇÃO

Eu, __________________________________________________________________________, portador do CPF ____________________, na condição de sócio/empresário do estabelecimento cujo Nome Empresarial é ________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o nº _________________________, DECLARO para os devidos fins que, o serviço de vigilância exercido durante o funcionamento do estabelecimento está em conformidade com as regras da Portaria nº 18.045/2023 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, especialmente quanto ao disposto no seu art. 19, a saber:
“Art. 19. A atividade de vigilância patrimonial em eventos sociais, assim considerados aqueles que reúnam pessoas com o mesmo objetivo e possuam duração delimitada no tempo, realizados em estádios, ginásios, exposições, espaços culturais, arenas ou outros locais, públicos ou privados, deverá ser prestada por vigilantes especialmente habilitados.
Parágrafo único. A habilitação especial referida no caput deste artigo corresponderá ao curso de extensão em segurança para eventos sociais, ministrado por empresas de cursos de formação de vigilantes, em conformidade ao disposto neste normativo.”
DECLARO ainda que estou ciente de que o Município poderá solicitar documentos que comprovem a regularidade do serviço de vigilância nos termos previstos pela Portaria n. 18.045/2023, sem prejuízo da atribuição de fiscalização da atividade pela Polícia Federal nos termos do art. 32 do Decreto n. 89.056/83:
"Art. 32. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia Federal, autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das empresas especializadas, dos cursos de formação de vigilantes e das empresas que exercem serviços orgânicos de segurança."
E, por isso ser expressão da verdade, comprometo-me a fazer prova onde necessário for, para os devidos fins de direito, repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias e onde mais necessário for.

DECLARO também estar ciente das penalidades legais, previstas no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a que estou sujeito/a:
Crime de Falsidade Ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.
Estelionato
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Assim sendo, por ser o aqui declarado a mais pura expressão da verdade, assino esta declaração para que surta seus efeitos legais.

Londrina, ___ de ____________ de 20__.



____________________________________
Assinatura do sócio/empresário
